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EDITAL DE LICITAÇÃO 

LEILÃO GSC/GAD/GPAT- 02/2015, DE 30/04/2015 

ANEXO VIII 

HISTÓRICO DO IMÓVEL  

1. Objeto: Imóvel constituído pelas seguintes matrículas: 18.725 (área de 1.795 
m2), 22.383 (área de 380 m2) e 22.995 (área de 1.710 m2), todas devidamente 
registradas no 6º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Belo 
Horizonte/MG, totalizando uma área total de terreno com 3.885 m2 e área 
construída total de 2.552,72 m2, sem que constem quaisquer averbações das 
construções e/ou benfeitorias nas referidas matrículas, localizado na Rua 
Catumbi, 390 – Caiçaras, Belo Horizonte/MG. 

• Matrícula 18.725: Área de terreno com 2.175m2, constando alienação 
parcial de 380m2 por permuta com a Sociedade Construtora Triângulo 
S.A., sendo a área objeto desta matrícula localizada no lugar 
denominado Lagoa Seca, nesta capital, iniciando na rua Catumbi, onde 
confronta com o lote 09, do quarteirão 20, da Vila São Leopoldo, dando 
frente para a referida rua, por 72,50m para volver à esquerda, formando 
um ângulo de 90º, confrontando com a outorgante, numa extensão de 
30m, tendo nos fundos a extensão de 72,50m em linha paralela com a 
rua Catumbi, volvendo novamente à esquerda, numa extensão de 30m, 
confrontando com o lote 09, da quadra 20, onde teve princípio e findam 
essas demarcações e o galpão em  construção no dito terreno, com 
estrutura metálica, medindo 25,25 m x  55,00 m, totalizando 1.388,72m2, 
situado à rua Catumbi, 390. 

• Matrícula 22.995: Área de terreno com 1.710 m2, no lugar denominado 
Lagoa Seca, junto à Vila São Leopoldo, com frente para a rua Catumbi, 
com as seguintes divisas e confrontações: a poligonal do terreno 
começa no alinhamento da rua Catumbi com a divisa do lote 04 da 
quadra 18-B da planta CP-77-2-J, distante 12m da esquina da Avenida 
Frei  Orlando; partindo da referida divisa, em linha reta, pelo alinhamento 
da rua Catumbi, até a distância de 40 m; daí, volvendo à direita, em 
ângulo reto, até a distância de 32 m, na confrontação com pequena área 
remanescente do terreno; daí, volvendo à direita, em ângulo obtuso, 
segue por uma linha levemente sinuosa de aproximadamente 59m, até o 
ponto de confluência com o lote 07, do referido quarteirão 18-B; daí, 
volvendo novamente à direita, em ângulo agudo, segue por uma 
extensão de 30,60m, confrontando com parte do lote 07, com o lote 06 e 
com parte do lote 05 do referido quarteirão 18-B; desse ponto de 
confluência, volve à esquerda, em linha reta, na extensão de 29,77m, 
confrontando com parte do lote 05 e com o lote 04 do referido quarteirão 
18-B, até a origem da poligonal, ponto de partida. 
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• Matrícula 22.383: Área de terreno com aproximadamente 380m2, lote 
09, do quarteirão 20, da Vila de São Leopoldo, adquirido mediante 
permuta realizada com a Sociedade Construtora Triângulo S/A, 
conforme Escritura Pública datada de 14/11/1979, lavrada perante o 6º 
Ofício de Notas de Belo Horizonte/MG, Lº 170-N, fls. 108. 

Em 1973, a PETROMINAS – Companhia Nacional de Petróleo S.A. adquiriu da 
Sociedade Construtora Triângulo S.A. o imóvel constituído pela Matrícula 
18.725, com área de terreno no total de 2.175m2 e respectivas benfeitorias, 
onde instalou sua oficina de manutenção de equipamentos. 

Em 1977, quando da incorporação da PETROMINAS – Companhia Nacional de 
Petróleo S.A. pela PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., foram herdadas todas 
as instalações existentes no local. 

Conforme Matrícula 22.382, em função de permuta celebrada com a Sociedade 
Construtora Triângulo S.A., em 1980, foi extraída da Matrícula 18.725 uma área 
de 380m2, que foi repassada à Sociedade Construtora Triângulo S.A., cabendo 
à PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. uma área de mesmo tamanho (380m2) 
no lote 09, do quarteirão 20, da Vila de São Leopoldo, constante da Matrícula 
22.383. 

Em 1988, a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. adquiriu um terreno adjacente 
com área aproximada de 1.710 m2, constituído pela Matrícula 22.995, 
configurando a área total a ser alienada.  

Ocorre que, após a aquisição do supracitado terreno, a PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A. constatou a existência de uma rua projetada sobre parte 
do imóvel constituído pela Matrícula 18.725, denominada Rua Gonçalves 
Figueira, que dividiria o terreno ao meio. 

Diante de tal fato, em 1991, a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. iniciou 
entendimentos com a Prefeitura de Belo Horizonte para regularização do 
imóvel e através de requerimento protocolado, solicitou a desafetação de parte 
da rua projetada que adentrava nas suas instalações.  

Em prosseguimento aos entendimentos com a Prefeitura de Belo Horizonte, a 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. vislumbrou a possibilidade de uma 
permuta de áreas, que prejudicaria menos os projetos de reforma e ampliação 
de suas instalações, pois evitaria a divisão do terreno ao meio e solucionaria o 
impasse com a comunidade local, que solicitava acesso à rua Catumbi.  

A PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. propôs à Prefeitura de Belo Horizonte a 
cessão de uma área localizada nos fundos e na lateral do seu terreno, onde 
seria construído pela Prefeitura de Belo Horizonte uma área contendo retorno 
para veículos, praça de recreação e servidão para pedestres, em troca pela 
área correspondente à projeção da rua Gonçalves Figueira, que não passaria 
mais sobre as instalações da PETROBRAS DISTRIBUIDORA. 
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Em 1995, a Prefeitura de Belo Horizonte emitiu parecer favorável, 
acompanhado de uma estimativa de custos, na expectativa que a BR 
contribuísse financeiramente com a execução da obra. Em julho de 1995, a BR 
formalizou sua responsabilidade apenas pela reconstrução dos novos muros de 
divisa. 

Em setembro de 1999, foi celebrado um Protocolo de Intenções entre a 
Prefeitura de Belo Horizonte e a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
(Processo Administrativo nº 01.035259.93.99), onde ficou consignada a 
permuta de uma área de 488,19m2 pertencente à PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A. para a execução da continuação da rua Gonçalves 
Figueira com passagem para a rua Catumbi, ficando a Prefeitura de Belo 
Horizonte responsável pela alocação de recursos para a execução das obras, 
bem como a proposição ao Poder Legislativo Municipal de Lei  Autorizativa 
para as referidas permutas. À PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. caberia a 
regularização, nos órgãos municipais competentes, da situação do imóvel e, 
ainda, a construção de novos muros divisórios. 

A PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. alterou sua área para prolongamento 
da rua Gonçalves Figueira até a rua Catumbi e executou a construção dos 
novos muros divisórios, cumprindo parcialmente as suas obrigações 
decorrentes do Protocolo de Intenções.  

O novo acesso à Rua Catumbi (continuação da Rua Gonçalves Figueira) foi 
implantado. Porém, a Prefeitura de Belo Horizonte não enviou à Câmara 
Municipal Projeto de Lei propondo a permuta das áreas, pela qual a área 
pública ocupada pela BR seria desafetada e em troca o município receberia 
parte da área do imóvel da BR para execução da continuação da rua 
Gonçalves Figueira, o que resultou na rescisão do Protocolo de Intenções, sem 
a produção de qualquer efeito, conforme determina o seu item III – Disposições 
Gerais, alínea “b”.  

Diante disso, para que a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. pudesse alienar, 
sem prejuízos, o imóvel em questão, foi protocolada junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte solicitação de análise do processo para obtenção das diretrizes 
necessárias para regularização da permuta, visando a regularização do terreno 
e das edificações, visto que o Protocolo de Intenções não foi concretizado.  

Desta forma, a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. estaria ocupando terreno 
público (não desafetado), além de existir uma rua implantada em terreno 
privado. Inclusive, parte da área cedida para a Prefeitura de Belo Horizonte foi 
invadida, tendo a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. procedido à abertura de 
ação judicial para reintegração de posse, uma vez que esta parte do terreno 
continua sendo de sua propriedade pela não formalização da permuta. 

Em fevereiro de 2010, a Prefeitura de Belo Horizonte despachou que seria 
necessária a abertura de um processo para obtenção das Diretrizes para 
Parcelamento do Solo. A PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. iniciou o 
processo para obtenção das Diretrizes e após inúmeras tramitações, em 23 de 
dezembro de 2011, a Prefeitura de Belo Horizonte emitiu despacho 
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posicionando que o trecho da rua que passaria pelo terreno de propriedade da 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. não está aprovado, não se tratando de 
área pública e não cabendo, por isso desafetação, conforme comprovado nos 
autos do Processo Administrativo nº 01.048917.11.57. 

Em 2011, a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. procedeu ao levantamento 
topográfico do terreno, onde constatou uma área total de 3.317,69m2, que 
configura a área real existente, visto que a rua  Gonçalves Figueira foi  
implantada em parte do terreno de propriedade da PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S. A. Atualmente, o imóvel encontra-se desocupado e toda a 
área encontra-se murada.  

Há uma ação judicial envolvendo o referido imóvel. Trata-se de reintegração de 
posse de parte da área do imóvel que foi cedida para a Prefeitura de Belo 
Horizonte, quando da celebração do Protocolo de Intenções em 1999 e que foi 
invadida. O processo foi instaurado pela PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
contra Francisco Moreira Neto, tendo sido distribuído em 06/11/2009, sob o 
número 0024.09.743.459-1, atualmente em tramitação na 28ª Vara Cível de 
Belo Horizonte. A PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. requer a reintegração 
de posse da área de 485m2, parte contígua localizada nos fundos e na lateral 
do terreno de sua propriedade. 

A ação em referência está em fase de instrução (análise de provas). O Réu 
Francisco Moreira Neto foi citado e apresentou contestação em 22/10/2010, 
alegando usucapião em defesa e afirmando que a área usucapienda tem 
exatos 83,19 m2 e não 485m2." A BR apresentou impugnação à contestação 
em 09/11/2010, relatando que a área invadida é superior a 250m2, não 
cabendo, portanto, usucapião. Em 13/12/2012 o Município de Belo Horizonte 
apresentou manifestação nos autos do processo, informando que tem interesse 
no desfecho da causa e requerendo sua intimação para todos os atos do 
processo. Até o momento não houve decisão de 1º grau. 

Em maio de 2008, foi realizada uma avaliação ambiental da área, conforme 
Relatório de Diagnóstico Ambiental nº 8326/135, que atesta não haver 
impedimentos ambientais para alienação do imóvel. 

Por fim, deve-se esclarecer que embora a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
tenha envidado todos os esforços para regularizar a situação do imóvel 
constituído pelas matrículas: 18.725 (área de 1.795 m2), 22.383 (área de 380 
m2) e 22.995 (área de 1.710 m2), pode-se afirmar que: 

a) todas as matrículas se encontram devidamente registradas no 6º Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte/MG, em nome da 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., conforme comprovam as respectivas 
certidões. 

b) não existe qualquer restrição perante o Registro de Imóveis com relação à 
existência da continuação da Rua Gonçalves Figueira, fato também 
comprovado pelas respectivas certidões. 
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c) apesar do registrado no Registro de Imóveis, no projeto aprovado de 
loteamento (PAL) obtido junto à prefeitura de Belo Horizonte, ainda consta o 
prolongamento da Rua Gonçalves Figueira. 

d) a construção do acesso da Rua Gonçalves Figueira à Rua Catumbi, não se 
encontra prevista no projeto aprovado de loteamento (PAL) obtido junto à 
prefeitura de Belo Horizonte, que reduziu a área da matrícula 22.995. 

2. Lance Mínimo: R$ 7.490.000,00 (sete milhões e quatrocentos e noventa 
mil reais). 

3. Relação de Documentos que comprovam o alegado: 

• Cópia parcial do Processo Administrativo nº 01.035259.93.99 (ANEXO – 
VIII - A) 

• Cópia parcial do Processo Administrativo nº 01.048917.11.57 (ANEXO – 
VIII - B) 

• Cópia parcial do Processo Administrativo nº 01.146257.10.12 (ANEXO – 
VIII - C) 

• Relação das Certidões de Ônus Reais referentes às Matrículas do 
Imóvel perante o 6º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Belo 
Horizonte/MG. (ANEXO VIII – D) 

• Cópia da Petição de Inicial da Ação de Reintegração de Posse que se 
encontra tramitando perante a 28ª Vara Cível da Comarca de Belo 
Horizonte/MG. (ANEXO VIII – E)

4. Visitação ao imóvel: poderá  ser  marcada  (agendada)  através  do  
telefone (31) 8489-8166 ou e-mail: mluiz@br-petrobras.com.br, com o Sr. 
Marcos Luiz de Souza. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

LEILÃO GSC/GAD/GPAT- 02/2015, DE 30/04/2015 

ANEXO VIII - A  
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ANEXO VIII – B 
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